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Ciclo de estudos Curso objecto de adequação

Ciclo Denominação Percursos alternativos Grau Denominação Grau
Duração Número de registoECTS

1.o Filosofia . . . . . . . . . . . Minores : Filosofia
(Complementar);
Estudos de Comu-
nicação; Estudos
Artísticos.

L 6 180 Filosofia — Filosofia, ramo
de Ensino.

L R/B — AD-455/2006.

1.o Gestão . . . . . . . . . . . . . L 6 180 Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L R/B — AD-456/2006.
1.o Línguas, Literaturas e

Culturas.
Percursos: Estudos

Portugueses e Lusó-
fonos; Estudos Por-
tugueses e Espa-
nhóis; Estudos Por-
tugueses e Ingleses;
Estudos Ingleses e
Espanhóis.

L 6 180 Línguas e Cultura Portugue-
sas — ramos: Científico;
Ensino Português e Espa-
nhol — Ramos: Científico;
E n s i n o P o r t u g u ê s e
Inglês — Ramos: Cientí-
fico; Ensino.

L R/B — AD-457/2006.

1.o Marketing . . . . . . . . . . L 6 180 Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . L R/B — AD-458/2006.
1.o Matemática . . . . . . . . L 6 180 Matemática (Ensino de) . . . . L R/B — AD-459/2006.
1.o Optometria — Ciên-

cias da Visão.
L 6 180 Optometria e Optotecnia

(Física Aplicada).
L R/B — AD-460/2006.

1.o Química Industrial . . . L 6 180 Química Industrial . . . . . . . . . L R/B — AD-461/2006.
2.o Ciências da Computa-

ção.
M 4 120 Matemática Aplicada . . . . . . . M R/B — AD-462/2006.

2.o Economia . . . . . . . . . . Áreas de especializa-
ç ã o : E c o n o m i a
Aplicada; Econo-
mia Financeira ;
Economia Indus-
trial.

M 4 120 Economia — áreas de espe-
cialização: Economia Apli-
cada; Economia Finan-
ceira; Economia Industrial.

M R/B — AD-463/2006.

2.o Engenharia Informá-
tica.

Áreas de especializa-
ção: Redes e Mul-
timédia; Computa-
ção e Sistemas Inte-
ligentes; Sistemas
de Informação.

M 4 120 Engenharia Informática . . . . . M R/B — AD-464/2006.

2.o Filosofia . . . . . . . . . . . M 4 120 Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . M R/B — AD-465/2006.
2.o Gestão . . . . . . . . . . . . . M 4 120 Gestão — áreas de especiali-

zação: Finanças Empresa-
riais; Marketing; Gestão
das Operações e Quali-
dade.

M R/B — AD-466/2006.

Despacho n.o 13 203/2006 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabelecimentos de ensino
superior promovam, até ao final do ano lectivo de 2008-2009, a ade-
quação dos cursos que se encontram a ministrar e dos graus que
estão autorizados a conferir à nova organização decorrente do Pro-
cesso de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a este
despacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos
de estudos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».

2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são iden-
tificados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B+L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2006-2007.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados.

6 de Junho de 2006. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Universidade do Algarve

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação

Ciclo Denominação Percursos alternativos Grau Denominação Grau
Duração Número de registoECTS

Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente
.

1.o Biologia Marinha . . . . Ramos: Ciências do
Mar, Ciências do
A m b i e n t e , Q u í -
m i c a , G e s t ã o e
Administração.

L 6 180 Biologia Marinha e Pescas . . . L R/B — AD-388/2006.
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Ciclo de estudos Curso objecto de adequação

Ciclo Denominação Percursos alternativos Grau Denominação Grau
Duração Número de registoECTS

1.o Ciências do Mar . . . . . Ramos: Física, Ciên-
cias do Ambiente,
Química, Ciências
da Terra, Biologia.

L 6 180 Oceanografia . . . . . . . . . . . . . . L R/B — AD-389/2006.

1.o E n g e n h a r i a d o
Ambiente.

L 6 180 Engenharia do Ambiente . . . L R/B — AD-390/2006.

2.o Aquacultura e Pescas Áreas de especializa-
ção: Aquacultura,
Pescas.

M 4 120 Aquacultura e Pescas . . . . . . . M R/B — AD-391/2006.

Faculdade de Economia

1.o Economia . . . . . . . . . . L 6 180 Economia . . . . . . . . . . . . . . . . L R/B — AD-392/2006.
1.o Gestão de Empresas L 6 180 Gestão de Empresas . . . . . . . . L R/B — AD-393/2006.

Faculdade de Engenharia de Recursos Naturais

1.o Agronomia . . . . . . . . . L 6 180 Agronomia . . . . . . . . . . . . . . . L R/B — AD-394/2006.

Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo

1.o Assessoria de Admi-
nistração (regime
nocturno).

L 8 180 Assessoria de Administração
(regime nocturno).

B+L R/B — AD-395/2006.

1.o Gestão . . . . . . . . . . . . . L 6 180 Gestão — Ramos: Gestão
Financeira, Marketing.

B+L R/B — AD-396/2006.

1.o Gestão (regime noc-
turno).

L 8 180 Gestão (regime nocturno) —
Ramos: Gestão Financeira,
Marketing.

B+L R/B — AD-397/2006.

1.o Gestão Hoteleira . . . . L 6 180 Gestão Hoteleira . . . . . . . . . . B+L R/B — AD-398/2006.
1.o Turismo . . . . . . . . . . . L 6 180 Turismo — Ramo de Marke-

ting.
B+L R/B — AD-399/2006.

Despacho n.o 13 204/2006 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os estabelecimentos de ensino
superior promovam, até ao final do ano lectivo de 2008-2009, a ade-
quação dos cursos que se encontram a ministrar e dos graus que
estão autorizados a conferir à nova organização decorrente do Pro-
cesso de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo a este
despacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos
de estudos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».

2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são iden-
tificados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2006-2007.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados.

6 de Junho de 2006. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação

Ciclo Denominação Percursos alternativos Grau Denominação Grau
Duração Número de registo

Número
de

ECTS

Escola Superior de Design

1.o Design . . . . . . . . . . . . . L 6 180 Design — ramos: Design de
P r o d u ç ã o I n d u s t r i a l ,
Design de Produção de
Ambientes e Design de
Produção Visual.

L R/B — AD-380/2006.

1.o Cultura Visual . . . . . . L 6 180 Cultura Visual . . . . . . . . . . . . . L R/B — AD-381/2006.
2.o Des ign e Cul tura

Visual.
M 4 120 M R/B — AD-382/2006.Design e Cultura Visual —

áreas de especialização:
Design de Produção Visual,
Design de Produção de
Ambientes, Design de Pro-
dução Industrial, Teoria da
Cultura Visual.

Áreas de especializa-
ção: Design de Pro-
d u ç ã o V i s u a l ,
Design de Produção
Industrial, Design
de Produção de
Ambientes; Teoria
da Cultura Visual.




